
28/10/2021 18:29 https://sipac.ufsj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=556040

https://sipac.ufsj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=556040 1/2

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
 
 

ATA DE REUNIÃO DE COLEGIADO DE PROGRAMA Nº 60 / 2021 - NEAD (10.00.09) 
 
Nº do Protocolo: 23122.022998/2021-55

São João del-Rei-MG, 07 de julho de 2021.

 

 
 

 

 

ATA DA OCTOGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DE
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI
Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, às quinze horas e
quinze minutos, por meio do aplicativo Google Meet, teve início a octogésima terceira
reunião ordinária do Colegiado de Educação a Distância do Núcleo de Educação a
Distância da Universidade Federal de São João Del Rei, sob a presidência da
professora Rejane Corrêa da Rocha, Coordenadora Geral do Núcleo de Educação a
Distância. Estiveram presentes a Coordenadora Acadêmico-Pedagógica, professora
Tatiana Pinheiro de Assis Pontes; o Coordenador de Mídias, professor Eduardo
Henrique de Matos Lima; o Coordenador de Tecnologia , professor Matheus
Carvalho Viana; as representantes docentes de cursos em oferecimento pelo Núcleo
de Educação a Distância, eleitas por seus pares do Núcleo, professora Shirley Dau;
professora Maria Rita Rocha do Carmo e professora Andrea Cristiane dos
Santos Delfino; o representante dos Chefes de Departamento envolvidos em EAD,
indicado pela Congregação, professor José Luiz Oliveira; e o representante dos
Coordenadores dos Cursos envolvidos em EAD, indicado pela Congregação,
professor Pablo Luiz Martins. A a representante técnico-administrativa, indicada
pelo Reitor e aprovada pelo Conselho Universitário, Denise Fonseca, não
compareceu. Não há ainda nomeação de representante dos(as) Chefes ou
Diretores(as) de Unidades Acadêmicas envolvidas em Educação a Distância,
indicado(a) pela Congregação; e de representante discente. Os itens de pauta: Item
01 - Informes; Item 02 - Reuni digital; Item 03 - Resoluções NEAD. A pauta foi
aprovada com as seguintes alterações: Item 01 - Informes; Item 02 - Aprovação de
decisão Ad Referendum quanto a doação do acervo bibliográfico que se encontram
nos polos fora de sede; Item 03 - Resoluções NEAD. Aprovada a pauta deu-se início
a discussão dos itens: Item 01 - A professora Rejane relatou sobre a reunião que
teve com a coordenadora do polo de Paraisópolis/MG e do interesse do polo em
ofertar o curso de especialização em Gestão Pública, o qual seria financiado com
recursos do próprio município de Paraisópolis/MG. A COGER ficou responsável pelo
envio de um pequeno projeto do curso, juntamente com uma planilha orçamentária,
para viabilizar o consórcio. A Profª Rejane solicitou aos membros que buscassem
ideias sobre um projeto de curso para o NEAD apresentar às demais prefeituras com
polo EAD. A Profª Rejane informou sobre prováveis dificuldades que teremos com as
limitações e não adequações do SIGAA à realidade operacional da UFSJ. Destacou
que tal situação será relatada por ela ao CONEP. Item 02 - A decisão Ad Referendum
sobre a doação dos livros baixou em diligência em atendimento aos apontamentos
realizados pela Profª Shirley Dau, que destacou a dificuldade em adquirir tais obras e
sobre possíveis impedimentos gerenciais na doação dos livros, e pelo Prof. Pablo
Martins, o qual destacou a importância que há em verificar a natureza orçamentária
em que se deu a aquisição das obras, uma vez que tal vinculação orçamentária pode
ser um óbice à doação das mesmas. Item 03 - Profª Rejane informou sobre a
desarmonia existente no art. 13 e em seu parágrafo único da Resolução CONSU nº
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(Assinado digitalmente em 07/07/2021 18:00 ) 
ALEXIS RENAN SILVA RIBEIRO 
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

NEAD (10.00.09) 
Matrícula: 2139060 

(Assinado digitalmente em 08/07/2021 11:34 ) 
ANDREA CRISTIANE DOS SANTOS DELFINO 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
CEMAT (12.75) 

Matrícula: 1695263 

(Assinado digitalmente em 08/07/2021 10:06 ) 
EDUARDO HENRIQUE DE MATOS LIMA 
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 

COMED (12.67) 
Matrícula: 1762015 

(Assinado digitalmente em 07/07/2021 22:14 ) 
JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
DFIME (12.04) 

Matrícula: 3290132 

(Assinado digitalmente em 28/10/2021 14:09 ) 
MARIA RITA ROCHA DO CARMO 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
DEMAT (12.22) 

Matrícula: 1056272 

(Assinado digitalmente em 08/07/2021 10:59 ) 
MATHEUS CARVALHO VIANA 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO - TITULAR 
COTEC (10.00.09.02) 
Matrícula: 1691035 

(Assinado digitalmente em 08/07/2021 11:11 ) 
PABLO LUIZ MARTINS 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
COADP (12.37) 

Matrícula: 2490057 

(Assinado digitalmente em 08/07/2021 10:13 ) 
REJANE CORREA DA ROCHA 

COORDENADOR - TITULAR 
NEAD (10.00.09) 

Matrícula: 3367424 

(Assinado digitalmente em 08/07/2021 15:05 ) 
SHIRLEY DAU 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
DFIME (12.04) 

Matrícula: 2218975 

(Assinado digitalmente em 13/07/2021 17:40 ) 
TATIANA PINHEIRO DE ASSIS PONTES 

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR 
COAPE (10.00.09.01) 
Matrícula: 2409108 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sipac.ufsj.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 60, ano:

2021, tipo: ATA DE REUNIÃO DE COLEGIADO DE PROGRAMA, data de emissão: 07/07/2021
e o código de verificação: b51454ba34

006/2020 com o versado nos artigos 3º e 4º da Portaria CAPES nº 102/2019.
Deliberou-se como sendo necessária a adequação daquela a esta, por meio da
edição de um anteprojeto de resolução a ser apresentado ao CONSU. Ao término da
reunião, este Colegiado deliberou por estar em pauta a necessidade de atualização
da Resolução CONSU nº 012/2008, a qual versa sobre a criação do NEAD e
aprovação do seu regimento interno. Em anexo a esta ata está a pauta da reunião.
Nada mais havendo a tratar, às dezenove horas e quinze minutos, eu, Alexis
Ribeiro, secretário executivo da Coordenação Geral do Núcleo de Educação à
Distância, lavrei a presente ata, que, depois de lida e aprovada, deverá ser assinada
pelos presentes. São João del-Rei, vinte e seis de maio de dois mil e vinte e um.

https://sipac.ufsj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

